
DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (26/04 a 02/05/2024) 

Circuito 
Deliberativo 

Processo 
Unidade 
Autora 

Assunto 
Diretor 
Relator 

Resolução de 
Diretoria 

Data Decisão Votação 

228/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.236070/2023-47 SGE 
Relatório de Gestão da ANP 

- 2023. 
Rodolfo 
Saboia 

276/2024 02/05/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.236070/2023-
47 e no Despacho de Proposta para Deliberação 
da Diretoria nº 1/2024/SGE-CGOV/SGE (SEI 
3968624), resolve, por unanimidade: 
Aprovar o Relatório de Gestão da ANP - 2023 e 
sua publicação no sítio da ANP na internet. 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
DIR 4 

206/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.235581/2023-41 SDP 

Solicitação de 
enquadramento do projeto 

Ampliação da 
Infraestrutura de Produção 
de Azulão (AZU) no Regime 
Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento da 
Infraestrutura (REIDI) - 

Campo de Azulão - Bacia do 
Amazonas. 

Fernando 
Moura 

275/2024 02/05/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.235581/2023-
41, no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 17/2024/SDP, no Parecer Técnico nº 
50/2023/SDP-E-ANP e no Parecer nº 
5/2024/PFANP/PGF/AGU, resolve, por 
unanimidade: 
Recomendar, ao Ministério de Minas e Energia 
(MME), a aprovação do pleito elaborado pela 
empresa Eneva S.A., de enquadramento do 
projeto "Ampliação da Infraestrutura de Produção 
de Azulão (AZU)", do Campo de Azulão, no 
Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), 
instituído pela Lei nº 11.488/2007. 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
DIR 4 

205/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.219865/2022-18 SDP 

Resultado da análise da 
revisão do Plano de 

Desenvolvimento (PD) da 
Prorrogação Contratual da 

Fase de Produção do 
Campo de Rio Itaúnas 

(Bacia do Espírito Santo / 
Contrato de Concessão nº 

48000.003766/97-14). 

Fernando 
Moura 

274/2024 02/05/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.219865/2022-
18, no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 24/2024/SDP, na Nota Técnica nº 
20/2024/SDP/ANP-RJ, no Parecer Técnico nº 
52/2023/SDP-E-ANP, na Nota Técnica nº 
43/2023/SPG/ANP-RJ, no Parecer Referencial nº 
3/2023/PFANP/PGF/AGU e na Instrução 
Normativa nº 11/2022, resolve, por unanimidade: 
I - aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento 
(PD) do Campo de Rio Itaúnas - Bacia do Espírito 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
DIR 4 



Santo (Contrato de Concessão nº 
48000.003766/97-14), operado pela empresa 
Seacrest SPE Cricaré S.A.; 
II - dar provimento ao pleito de Redução da 
Alíquota de Royalties, nos termos da Resolução 
ANP nº 749, de 21 de setembro de 2018, cuja 
curva de referência encontra-se discriminada no 
Anexo do Parecer Técnico nº 52/2023/SDP-E-ANP 
(SEI nº 3624670); 
III - estabelecer como suspensa a Redução da 
Alíquota de Royalties sobre a produção 
incremental até que a Seacrest SPE Cricaré S.A. 
solicite a substituição do benefício já concedido 
por meio da Resolução de Diretoria (RD) nº 
0498/2023, ou alternativamente, até a sua perda 
nos termos da Resolução ANP nº 853/2021; e 
IV - dar provimento ao pleito de Prorrogação 
Contratual da Fase de Produção do Campo de Rio 
Itaúnas, nos termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula 
Oitava do Contrato de Concessão, passando a 
considerar a data de 5 de agosto de 2052 como 
novo limite contratual. 

204/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.202711/2024-41 SDP 

Solicitação de Anexação de 
Áreas - Campos de Tucano 

Grande Sul e Tucano 
Grande - Bacia do Tucano 

Sul 

Fernando 
Moura 

273/2024 02/05/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.202711/2024-
41, no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 25/2024/SDP, na Nota Técnica nº 
41/2024/SDP/ANP-RJ, no Parecer nº 
72/2024/PFANP/PGF/AGU e no Despacho nº 
900/2024/PFANP/PGF/AGU, resolve, por 
unanimidade: 
Aprovar a anexação da totalidade da Área de 
Desenvolvimento do Campo de Tucano Grande 
Sul (Contrato de Concessão nº 
48610.005438/2013-55) à da Concessão de 
Tucano Grande (Contrato de Concessão nº 
48610.005437/2013-19), localizados na Bacia do 
Tucano Sul e operados pela empresa Imetame 
Energia S.A.. 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
DIR 4 



203/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.211559/2023-14 SDP 

Resultado da análise da 
revisão do Plano de 

Desenvolvimento (PD) da 
Prorrogação Contratual da 

Fase de Produção do 
Campo de Atalaia Sul (Bacia 

de Sergipe / Contrato de 
Concessão nº 

48000.003845/97-99). 

Fernando 
Moura 

272/2024 02/05/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.211559/2023-
14, no Despacho de Proposta para Deliberação da 
Diretoria nº 20/2024/SDP, na Nota Técnica nº 
232/2023/SDP/ANP-RJ, no Parecer Referencial nº 
3/2023/PFANP/PGF/AGU e na Instrução 
Normativa nº 11/2022, resolve, por unanimidade: 
I - aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento 
(PD) do Campo de Atalaia Sul - Bacia de Sergipe 
(Contrato de Concessão nº 48000.003845/97-99), 
operado pela empresa Carmo Energy S.A.; e 
II - dar provimento ao pleito de Prorrogação 
Contratual da Fase de Produção do Campo de 
Atalaia Sul, nos termos do Parágrafo 8.2 da 
Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, 
passando a considerar a data de 5 de agosto de 
2052 como novo limite contratual. 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
DIR 4 

207/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.220625/2023-39 SEP 

Análise do Pedido de 
Reconsideração interposto 
pela SPE Tiêta Ltda. contra 
a Resolução de Diretoria nº 

65/2024, que negou 
provimento ao pedido de 
exoneração do Programa 

Exploratório Mínimo 
(“PEM”) residual dos 

Contratos REC-T-117_R11 e 
REC-T-118_R11. 

Fernando 
Moura 

271/2024 26/04/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.220625/2023-
39, no Parecer Técnico nº 70/2024/SEP-E-ANP (SEI 
nº 3801458), no Parecer nº 
89/2024/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3947083), no 
Despacho nº 982/2024/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 
3947096) e no Despacho de Proposta para 
Deliberação da Diretoria nº 17/2024/SEP (SEI nº 
3948434), resolve, por unanimidade entre os 
votantes: 
Conhecer do pedido de reconsideração interposto 
pela SPE Tieta contra a Resolução de Diretoria nº 
65/2024 por ser tempestivo e, no mérito, negar 
provimento. 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
(DIR 4 

Ausente 
da 

votação 
por 

motivo 
de férias) 

200/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.203227/2023-58 SGA 

Julgamento dos recursos 
administrativos interpostos 

no âmbito da fase de 
julgamento de propostas 

técnicas da 
CONCORRÊNCIA Nº 

20/2023. 

Rodolfo 
Henrique de 

Saboia 
270/2024 26/04/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.203227/2023-
58, na Ata de Julgamento Recursos (SEI nº 
3937180) e no Relatório de Análise de Recurso 
(SEI nº 3938222), resolve, por unanimidade entre 
os votantes: 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
(DIR 4 

Ausente 
da 



Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os recursos 
interpostos pelas licitantes IN.PACTO 
COMUNICAÇÃO CORPORATIVA E DIGITAL SS, FSB 
ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA, e 
PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA na 
fase recursal de julgamento do conteúdo técnico 
das propostas, acompanhando a análise da 
Subcomissão Técnica acerca do mérito dos 
recursos, resultando na seguinte pontuação total 
revisada: IN.PACTO COMUNICAÇÃO 
CORPORATIVA E DIGITAL SS - 95,33 pontos; FSB 
ESTRATÉGIA EM COMUNICAÇÃO LTDA - 94,65 
pontos; e PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA 
LTDA - 89,16 pontos. 

votação 
por 

motivo 
de férias) 

198/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.216483/2023-13 STM 
Autorização de projeto 

com recursos da cláusula 
de PD&I 

Daniel Vieira 269/2024 26/04/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o 
que consta no processo nº 48610.216483/2023-
13 e no Parecer Técnico nº 87/2024/STM-
AUT/STM-E-ANP (SEI/ANP 3882013), resolve, por 
unanimidade entre os votantes: 
Autorizar a EXXONMOBIL EXPLORAÇÃO BRASIL 
LTDA. a realizar investimentos referentes às 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação constantes do plano de trabalho do 
projeto caracterizado a seguir: 
Nº do Projeto  
23446-8 
Título  
Projeto de Infraestrutura de Centro de Pesquisa - 
Polímeros - ExxonMobil 
Executor  
ExxonMobil Exploração Brasil LTDA 
Valor Autorizado R$ 16.860.665,49 

DG 
DIR 1 
DIR 2 
DIR 3 
(DIR 4 

Ausente 
da 

votação 
por 

motivo 
de férias) 

 


